
ATA D A 34 0" SE SSÃO
D A SE G U N D A C ÂMAR A D A J U N TA D E  R E C U R SO S AD MIN ISTR ATIV O S

TR I B U TÁR IO S -  J U R AT

Dat a:  2 2 de no ve mbr o  de  20 2 2 Local : P l e nár i o  da J URAI. Horári o: 14h.

Reunião n ° 60/2022

Presentes : Evani ldo Si lva Lins Junio r , Adr i ane Ro sane Muc kle r, Rosil aine Bokorni, Vera Lúcia Ribeiro de  So uza e

Franci el i Cri sti ni Sc hul z.

Pr e s i di u o s t r abal ho s o  P re s i dent e  das  Câmar as de  Jul game nt o  o  Sr . Mai c o Be tt o ni,  e  Se c re t ari o u a Sra.  Mi l e ne  J onc k

Antunes.

Pauta : 1 -  Apr o vaç ão da At a da Ses s ão anterior ; 2 -  J ulgame nto  de  P r oc e ss o s e 3  -  Apr ovação de ementas /Ac ór dão s

Deliberações : 1 - Aprovação da ata da sessão  anterior. 2 - Julgamento  de Processos: Processo n° 1911/2020,
pr o to c o lado so b o  n°  2 1 95 2 /20 20 , em que  é  re c l amant e  OP  Empr e endi me nt o s i mobi l i ári os LTDA , sendo rel ato ra

Adr i ane Ro s ane Muc kl er . As s u nt o : Impug naç ão ao i ndefe ri mento do pe di do  de resti tui ção SEI 20.0.04 3616 -6.

(Retorno de voto vistas ). A relatora fez novamente a leitura do relatório, para relembrar o caso aos presentes. A
julgadora Rosilaine Bokorni manifestou seu voto  de vistas, com relação  a preliminar, pelo conhecimento da

reclamação. Os ju lgadores Evanildo  Silva Lins Junio r e Vera Lúcia Ribeiro de Souza acompanharam o voto
divergente da julgadora Rosilaine Bokorni, com relação a preliminar, pelo conhecimento da reclamação. Após
a fase de discussão, superada a preliminar, a relatora proferiu seu voto pelo conhecimento da reclamação e no

mérito pelo seu provimento, para anular o parecer fiscal n°. 6232089/2020 e declarar o direito a restituição,
cumprindo-se o processo de compensação. Como trata-se de matéria judicial com trânsito julgado, não
havendo prejuízo para o  Município, não  há necessidade de Remessa Obrigatória. Compareceu a sessão de
julgamento a representante da contribuinte Dra. Daniela Pohl que realizou manifestação o ral. Passado aos

votos: a julgadora Rosilaine Bokorni manifestou seu voto de vistas por escrito, pelo conhecimento e
provimento da reclamação, para anular o indeferimento e declarar o direito à restituição requerida, haja vista,
o poder judiciário ter declarado a ilegitimidade passiva da reclamante relativamente aos créditos em discussão
neste PTAC. E caso haja outros débitos em nome da reclamante que se proceda a compensação. Os julgadores

Evanildo Silva Lins Junior  e Vera Lúcia Ribeiro de Souza acompanharam o voto da relatora com acréscimos
da julgadora Rosilaine Bokorni. Decisão: Acordaram os membros da 2a Câmara da Junta de Recursos
Administrativos Tributários - JURAT, por maioria de votos (3x1), para que seja superada a preliminar e
conhecida a reclamação, e no mérito , por unanimidade de votos, pelo seu provimento, nos termos do voto da

re l ato r a, e ac r é s c i mo s d a  j u l g a d o r a Ro s i l ai ne Bo k o r n i . Processo no 1853/ 2 0 2 0 / J URAT, protoc ol ado s o b o n°

1467/2020, em que é rec l amante Mo vi me nt o - Eve nt os e Fo rmat ur as LTDA ME , se ndo rel atora Vera Lúci a

Ri bei r o de Souza . As sunto : Impug naç ão  ao s  Aut o s de  Infr aç õ e s  de  n° 162, 171, 172, 173, 174, 175 e 176/2019. A

re lat or a f e z a l e i t u r a do re l at ó ri o . P as s ada a pal avr a a De f e ns o r a da Faze nda P úbl i c a,  Dr a. Franc ieli  Cris tini Sc hul z

que s e mani fe s to u no s ent ido  de  c o nhe ce r da r ec l amação , e  no mér i to  ne gar - lhe  pro vime nt o . Apó s  a fase  de  di s cus são , a

relatora le vant o u a pr el i mi nar  de  c e rc e ame nt o  de  de f e s a s o li c i t ada pe l o  co nt ri bui nt e ,  vo t ando  pe l o  se u de s pr ovi ment o .

Pas s ado  ao s  vo to s  c o m re lação a pre li mi nar: os  jul gador e s Evani l do Si l va Li ns  J unio r, Rosil aine Bo ko r ni  e Adr i ane

Ro sane  Muckl er  ac ompanharam o  vot o  da r el at o ra po r super ar  a pr el i mi nar . Super ada a pr el iminar a r el at o ra pr of er i u se u

vo to  no se nt ido de  c onhe ce r da r ec lamação,  e  no mé ri to , dar- lhe parc ial pr ovimento , para que  s ej am r ec al culado s os  aut os

de inf raç ão 162, 171 e 172, co nf or me relatório fiscal co mpl ement ar . De vidament e cientifi cado o contri bui nte não

compareceu a sess ão. Pas sado aos votos: o j ul gado r Evanil do Si l va Lins Junior ac o mpanho u o vo to da relatora e

acresc entou que de ve r iam se r  apr e se nt adas out ras pro vas, al ém das telas do sis te ma inte rno. A j ul gado r a Ros ilaine

Bokorni ac o mpanho u int egr al mente o  vo t o da r e l at o r a.  A j ul gado r a Adr i ane Ro sane Muc kl e r ac o mpanho u o voto cia

re l at o ra,  c o m o s f undame nto s  do  j ulgador  Evani l do  Si l va Lins  J uni o r.  De c is ão : Aco r dar am os  me mbro s  da 2 a Câmar a da

Junt a de Re cur so s Adminis t rati vo s  Tri but ár io s --  J URAT, co m r el ação  a pr el imi nar , po r  unanimi dade  de  vo to s , por  ne gar

pr o vi me nt o , no s  t e r mos  do  vo t o  da r e lat o r a.  Co m r e l ação  ao mé r it o ,  supe r ada a pr e l i mi nar , po r  unani mi dade de  vo t o s ,

dar -l he parcial pr ovimento , nos termos do vo to da relat ora. Processo n° 1829 /2 0 2 0 / J URAT, protoc ol ado s o b o n°

57449/2019,  em que é reclamante Transpor te Cidade c ias Flores LTD A , sendo relatora Vera Lúcia Ribeiro de

So uza. As s unt o : Impu gnaç ão ao  Au t o de Infr aç ão n° 136/2019 e  AI NF . A re l ato r a fe z  a le i tur a d o re l at ór i o .
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Pas s ada a palavr a a De f e nso r a da Faze nda P úbli c a,  Dra.  Fr anc i e l i Cr i s t ini  Sc hul z s e  mani f es t o u pe l o  c o nhe c i ment o  da

re c lamação ,  e  no mé ri t o  pe l o s e u de spr o vi me nt o . Apó s  a f as e de  di s c uss ão ,  a r e l at o r a pr o f er i u s eu vo to  no  s e nt ido  de

co nhe c e r  do recurso, e no mérito negar- lhe pr ovi me nto . De vidament e cientifi cado o co ntr i bui nt e não co mpar ec eu a

ses são. Pass ados aos votos: os  j ul gado re s  Adr i ane Ro sane Muckler, Rosil aine Boko rni e Evani ldo Sil va Lins Junior

ac o mpanharam o  vo t o da re l at or a.  De c i são :  Ac o r dar am o s  membr os  da 2 '  Câmar a da Junt a de  Re c ur so s  Admi nis t r ati vo s

Tr i but ár i o s  - J URAT, po r  unani midade  de vo t o s,  c o nhe c e r  da r e c l amaç ão , e  no  mé r i t o , ne gar- l he  pro vi me nt o ,  par a que

seja mant ido o AINF/ SN N° 04 90 0 08 17 9 00 00 1 00 03 0 30 32 0 l9 l5 , nos ter mos do voto da relatora . Processo n°

2096 /2 0 2 1 / J URAT, pr ot oc ol ado so b o n°  3 87 78/2 0 2 1 , e m que  é  r ec l amant e  B anc o  P SA F i nanc e  B r as i l  S / A, s e ndo

rel atora Adri ane Ro s ane Muckl er. As s unt o : Aut o de Infr aç ão 56/2021. A re l ato r a f e z a le i tur a d o re l at ór i o .

Pas s ada a pal avr a a De f e ns o r a da Faze nda P úbl i c a, Dra. Fr anci el i Cr is ti ni  Schul z se mani fe stou pe l o  c o nhe c i me nt o da

re c l amaç ão ,  e no  mér i t o  pe l o  s eu de s pr o vi ment o .  Apó s  a fase  de  di sc uss ão ,  a re lat or a pro f er iu se u vo t o  no  s ent i do  de

co nhec er da rec lamação, e no mérito, dar -l he pro vi me nt o, para que seja canc el ado o Aut o de Infr aç ão 56/2 021.

De vi damente  ci ent if ic ado  o  c o nt ri bui nt e  não  c o mpar e ce u a s es são . Pas sado s  aos  vo to s:  os  j ulgado re s Ro s il ai ne Bo kor ni ,

Evani l do Si l va Li ns  J uni o r  e  Ve r a Lúc i a Ri be i r o  de  So uza ac o mpanhar am o vo t o  da r e lat o r a. Decisão :  Ac o r dar am o s

me mbr os  da 2 '  Câmar a da J unt a de  Re c urs o s  Admi ni st r at ivo s  Tri but ár i o s  -  J URAI,  por  unani mi dade  de vo t o s,  c o nhe c e r

da rec lamação, e rio mérito, dar- lhe pr ovimento , nos termos do voto da relat ora. Processo n° 2095/2 0 2 1 / J URAT,

protoc ol ado so b o n" 386 44 / 2021, em que é re cl amante Banco do Brasil S / A, s e ndo rel atora Adri ane Ro s ane

Muc kl er . As s unt o : Aut o de  Infr aç ão  5 4 /2 02 1 . A r e l at o r a f e z a l e i t ura do  r e l at ó r i o .  P as s ada a pal avr a a De f e ns o r a da

Faze nda Públ ic a, Dra. Franciel i Crist ini Sc hul z s e  mani f e s t ou pe l o c o nhec i me nt o da r ec l amação ,  e  no  mé ri t o  pel o  s e u

de spro vi me nto . Após  a fase  de dis cuss ão ,  a r el at or a pro fe ri u s eu vot o no se nt ido  de co nhec e r da r ec l amaç ão , e no mé ri to ,

ne gar -l he  pr o vi me nt o , par a que  s e j a mant ido  o  Aut o  de  i nf r aç ão  5 4 /2 0 2 1 . De vi dame nt e  c i ent if i cado  o c ont ri bui nte  não

co mpare ce u a se s são . Pass ados ao s votos: a j ul gado r a Ro s il ai ne Bokor ni ac o mpanho u o voto da relatora, o j ul gado r

Evani l do  Si lva Li ns  J uni o r  ac o mpanho u o  vo t o  da r e l at o r a e  ac r e s c e nt o u que  na fo l ha 3 9  c o ns t a AR que f az pr o va da

ent re ga da i nt i maç ão ,  c o m r e ce bime nt o  e m 2 0 /0 5 / 20 2 1.  A j ul gado ra Ve r a Lúci a Ri be i ro  de  So uza aco mpanho u o  vo t o da

relat ora. Deci são : Ac or daram o s me mbr o s  da 2'  Câmar a da Junt a de  Re c urs o s  Admi ni s t r at i vos  Tri but ár i o s -  J URAT, po r

unani mi dade de votos, c o nhe c e r  da rec lamação, e no mérito, negar- lhe pr ovi me nto , para que seja mant i do  ao  Aut o

Inf raç ão  51 / 20 2 1,  no s  t e rmo s do vot o  da r e lat or a. 3  -  Eme nt as / Ac ó r dão s : Ac ó rdão 21 9/ 20 2 2 - Pr o ce ss o  2 13 6/ 2 02 1 -

Pe dr o Val ci r  May -  Re lat or  Evanil do  Si lva Lins  J r.  Ac ór dão  2 20 / 20 22  -  Pr oc e ss o n° 18 95 / 20 20 / JURAT, pr ot o co lado so b

o n° 2 17 4 4 /2 0 20 ,  em que  é r ec l amante  CIA Indus t r ial  H.  Car lo s  Sc hne i de r ,  r e lat o r Evani ldo  Si lva Li ns J úni o r.  Ass unt o :

Re vi são de IP TU. SEI 20.0.0 178 23- 0. Ac ó r dão 221/ 2022 - Processo n° 173 6/2 01 9/J URAT, pro toc olado so b n°

3416 8/20 19, em que é re cl amant e Banco Itaú S/ A, relator Evanil do Si lva Lins Juni or. As sunt o: Impugnaç ão das

notifi cações de  t r ibuto s n°  6 6, 68, 79 e 86/2 019 . Ac ó r dão 22 2/ 2 02 2 - Pro ce ss o n° 1911/2020, pr ot o co lado so b o n°

21 9 5 2 / 20 2 0 ,  cr u que  é  r e c lamant e OP  Empr e e ndime nt o s Imobiliários LTDA, s e ndo  r e l at o ra Adr i ane Ro s ane  Muckl er .

As sunto : impugnaç ão  ao i nde f e ri me nt o  do  pedi do de  r e s ti t uiç ão  SEI 2 0 .0.0 4 36 1 6 -6 .  (Re t or no  de  vo t o  vi s tas ) . Ac ór dão

223 /2 02 2 - Pro ce ss o n°  1 853 /2 02 0/ JURAT, pr ot oc ol ado s ob o  n° 146 7/ 20 20 , em que é re cl amant e Mo vi me nt o -  Eve nt os  e

Fo r matur as  LTDA ME, se ndo  r e l ato r a Ve r a Lúc i a Ri be ir o  de  So uza.  As sunt o : Impugnaç ão  ao s Aut os  de  i nf r aç õ e s  de  n°

162,171,172,173,174,175 e 176/2 019. Ac ó r dão 224 /20 22 - Processo n° 182 9/2 02 0/J URAT, prot ocol ado s o b o n°

574 49 /2 019 , em que é reclamante Tr anspor te Ci dade  das Flores LTDA, s e ndo r e l at o r a Ve r a Lúc i a Ribeiro de So uza.

As sunto : i mpug naç ã o  ao  Aut o  de inf raç ão n° 136/2019 e  AINF. Ac ó r dão  2 2 5 / 2 0 2 2  - Pro ce ss o n° 20 96/ 20 21 /JURAT,

pr o t oc o l ado  s o b o  n°  3 8 77 8 / 2 02 1 ,  e m que  é  re c l amant e Banco  P SA Fi nanc e  Br asi l  S/A,  s endo  r e l ato r a Adr i ane  Ros ane

Muckl er .  As sunto : Aut o  de  Infr ação 5 6/ 2 02 1 . Acó rdão 2 26 / 20 2 2 - Pro ce ss o n° 20 95/ 20 21 /JURAT, pr ot oc olado  s ob o n°

3864 4/20 21, em que é re cl amante Banc o do Brasil S/ A, se ndo  r el at o r a Adr i ane Ro sane Muc kl er .  As sunt o : Aut o de

Inf r ação  5 4/ 2 0 2 1.  Nada mai s havendo  a tratar eu , Mi l ene  J o nc k Antune s , l avr o e  as si no  a pr e s ent e  ata ac ompanhada do

Sr . Maic o Bettoni , Pr esidente desta sessão da Se g unda Câmar a de J ul game nt o e demais  pre sente s.

Jo invi ll e,  2 2 de  novembr o de  2 02

Maico B rfi
Pr es idente  das  Câmar as e J ulgament o

ià N
Milene Jonck Antunes
Se cr e tár ia da J URAT

ÇC

i
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Evani ldo Sil va Li ns Junio r

Adriane Rosane Muckler

Ros il aine Bokor ni

Ve ra Lúc i a Ri be ir o  de So uza

Franc iel i Cri st ini  Schulz
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